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Trindade, 26 de dezembro 2019. 

O Imed – Instituto de Medicina, Estudos e Desenvolvimento torna público aos 

interessados no Processo Seletivo 030/2019, cujo objeto é a aquisição de 

contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de ELABORAÇÃO, 

IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO E 

CAPACITAÇÃO DE LIDERANÇAS E EQUIPE DE COLABORADORES, VISANDO O 

AUMENTO DA QUALIDADE DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E ESTRUTURAÇÀO 

DAS ÁREAS DE RELACIONAMENTO INTERNO E EXTERNO para fins de suporte 

às atividade de gestão desenvolvidas pelo IMED junto ao Hospital Estadual de 

Urgências de Trindade Walda Ferreira dos Santos – HUTRIN, que, após a fase de 

apresentação de propostas, foi declarado o seguinte: 

 

1. RFP 030 – HOMOLOGADO/ADJUDICADO para a empresa: 

2. Diagnose Consultoria e Treinamento Empresarial Ltda. 

CNPJ: 08.813.084/0001-48 

FONE: (11) 999 530 085 

EMAIL: everton@atimusservice.com.br 

 

A qual, atendeu todas as condições estabelecidas na RFP 030/2019, tendo sido o 

único proponente, sagrando-se vencedor com o valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 

mil reais).  

Processo 

Seletivo 

030/2019 

AVISO DE DECLARAÇÃO DE VENCEDOR  

RFP  

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 

ELABORAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E TREINAMENTO DO PROGRAMA 

DE DESENVOLVIMENTO E CAPACITAÇÃO DE LIDERANÇAS E 

EQUIPE DE COLABORADORES 
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O resultado deste processo seletivo será divulgado dia 26/12/2019 no sítio eletrônico 

do IMED (http://www.hospital-hutrin.org.br), podendo ser visualizado através do 

acesso do link deste processo seletivo, sendo a empresa vencedora convocada, 

preferencialmente, por e-mail (podendo a convocação ser também realizada por 

qualquer outro meio de comunicação disponível), para, em até 05 (cinco) dias a 

contar da efetivação do aludido comunicado, assinar o contrato de prestação de 

serviços mencionado no item 10 desta RFP (cf. modelo constante no Anexo II) ou 

documento equivalente, bem como apresentar toda a documentação complementar 

pertinente à contratação, que, se necessária, será oportunamente solicitada.  
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